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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI Nº 1689, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2026

Dispõe  de  reajuste  financeiro
n o  T e r m o  d e  F o m e n t o
celebrado  com  a  entidade
a s s i s t e n c i a l  P a r q u e
Residencial  São  Vicente  de
Paulo de Fernandópolis/SP.

FABIO PASCHOALINOTO,  Prefeito  do  Município  de
Meridiano, Estado de São Paulo, no das atribuições que lhe
são conferidas por lei,

FAZ  SABER:  que  a  Câmara  de  Vereadores  do
Município de Meridiano em sessão extraordinária realizada
em 09 de fevereiro de 2026, aprovou e ele, nos termos do
Art. 65, inciso III, da Lei Orgânica do Município, sanciona e
promulga a seguinte Lei Ordinária:

Art. 1º - Fica reajustado para o valor de R$ 6.600,00
(seis mil e seiscentos reais) os recursos financeiros de que
trata o art. 2º da Lei nº 1.581, de 23 de maio de 2024, a
serem repassados mensalmente a partir do mês de janeiro
de 2026, à entidade assistencial  Parque Residencial  São
Vicente de Paulo de Fernandópolis/SP, necessários a fazer
respaldo  com as  despesas  de  custeio  de  prestação  de
serviços de assistência, proteção para as pessoas idosas,
inclusão  social  e  melhoria  de  qualidade  de  vida  dos
mesmos.

Art. 2º -  As despesas decorrentes da execução da
presente  lei  correrão  por  conta  de  dotação  própria  do
Orçamento vigente, suplementadas se necessário.

Art. 3º  -  Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, com os seus efeitos retroagidos a 1º de janeiro
de 2026.

Meridiano, 10 de fevereiro de 2026.
FABIO PASCHOALINOTO
PREFEITO MUNICIPAL
Registrada  em  livro  próprio  de  Leis  Ordinárias,

publicada  no  Setor  de  Assessoria  Municipal  e  no  Diário
Oficial Eletrônico do Município, na data supra.

DÉBORA GARCIA SANTANA DORETTO
CHEFE DE GABINETE

...........................................................................................................
LEI Nº 1690, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2026

Dispõe  de  reajuste  financeiro
n o  T e r m o  d e  F o m e n t o
celebrado  com  a  Associação
Bem Comum - ABC.

FABIO PASCHOALINOTO,  Prefeito  do  Município  de
Meridiano, Estado de São Paulo, no das atribuições que lhe

são conferidas por lei,
FAZ  SABER:  que  a  Câmara  de  Vereadores  do

Município de Meridiano em sessão extraordinária realizada
em 09 de fevereiro de 2026, aprovou e ele, nos termos do
Art. 65, inciso III, da Lei Orgânica do Município, sanciona e
promulga a seguinte Lei Ordinária:

Art. 1º - Fica reajustado para o valor de R$ 15.750,00
(quinze  mil  setecentos  e  cinquenta  reais),  os  recursos
financeiros de que trata o § 1º do art. 1º da Lei nº 1.603, de
25 de setembro de 2024, a serem repassados mensalmente
a partir do mês de janeiro de 2026, à entidade Associação
Bem Comum - ABC, necessários a fazer respaldo com as
despesas  de  custeio  de  prestação  de  serviços  no
atendimento de crianças e adolescentes, em situação de
risco, impossibilitadas, temporariamente ou definitivamente
de retornar à família natural ou de ser inserida em família
substituta.

Art. 2º -  As despesas decorrentes da execução da
presente  lei  correrão  por  conta  de  dotação  própria  do
Orçamento vigente, suplementadas se necessário.

Art. 3º  -  Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, com os seus efeitos retroagidos a 1º de janeiro
de 2026.

Meridiano, 10 de fevereiro de 2026.
FABIO PASCHOALINOTO
PREFEITO MUNICIPAL
Registrada  em  livro  próprio  de  Leis  Ordinárias,

publicada  no  Setor  de  Assessoria  Municipal  e  no  Diário
Oficial Eletrônico do Município, na data supra.

DÉBORA GARCIA SANTANA DORETTO
CHEFE DE GABINETE

...........................................................................................................
LEI Nº 1691, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2026

Institui  repasse  de  recursos
financeiros  do  Município  de
Meridiano às organizações da
sociedade civil que especifica,
mediante Termo de Fomento
ou Termo de Colaboração, no
exercício de 2026.

FABIO PASCHOALINOTO,  Prefeito  do  Município  de
Meridiano, Estado de São Paulo, no das atribuições que lhe
são conferidas por lei,

FAZ  SABER:  que  a  Câmara  de  Vereadores  do
Município de Meridiano em sessão extraordinária realizada
em 09 de fevereiro de 2026, aprovou e ele, nos termos do
Art. 65, inciso III, da Lei Orgânica do Município, sanciona e
promulga a seguinte Lei Ordinária:

Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo do Município
de Meridiano autorizado a repassar recursos financeiros, às
organizações  da  sociedade  civil,  abaixo  qualificadas,  para
execução  nas  áreas  de  educação,  saúde  e  assistência
social, a título de fomento ou de colaboração, a saber:
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NOME DA ENTIDADE CNPJ
FICHA
ORÇAMENTÁRIA

VALOR TOTAL
POR FICHA DO
REPASSE PELO
MUNICÍPIO

Associação de Pais e Amigos dos Deficientes
Auditivos – APADAF

01.384.628/0001-09 090 R$ 13.500,00

Fundação Pio XII – Hospital de Amor – Barretos 49.150.352/0001-12 133 R$ 33.384,00

Instituto Novo Sinai 07.522.515/0001-09 133 R$ 25.680,00

Instituto Novo Sinai 07.522.515/0001-09 090 R$ 72.000,00

Sociedade Protetora dos Animais (SPAME), de
Meridiano/SP

39.156.643/0001-64 244 R$ 25.680,00

Art.  2º  -  O  valor  do  repasse  destina-se  a  fazer
respaldo com as despesas de custeio e de prestação de
serviços de cada entidade, conforme disposto no respectivo
Plano de Trabalho.

Art. 3º - Os recursos financeiros de que trata esta Lei
ficam  condicionados  à  prestação  de  contas  ao  Município,
nos  termos  da  legislação  aplicável,  das  Instruções
Normativas e demais atos do Egrégio Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo, bem como da Lei Federal nº 13.019,
de  31  de  julho  de  2014,  sob  pena  da  adoção  das
providências cabíveis e do impedimento para habilitação ao
recebimento  de  novas  transferências  de  recursos,  a
qualquer título.

Art. 4º - O Município de Meridiano exercerá o controle
e  a  fiscalização  à  execução  do  Plano  de  Trabalho  através
dos setores municipais responsáveis.

Art. 5º - As despesas decorrentes da execução desta
Lei correrão à conta de dotações orçamentárias próprias,
consignadas  no  Orçamento  do  exercício  de  2026 e  dos
subsequentes, podendo ser suplementadas, se necessário.

Art. 6º - O Termo de Fomento ou Colaboração poderá
ter a sua data de vigência prorrogada,  mediante Termo
Aditivo que será firmado pelas partes.

Art.  7º  -  Esta  Lei  entra  em vigor  na  data  de  sua
publicação, com os seus efeitos retroagidos a 1º de janeiro
de 2026.

Meridiano, 10 de fevereiro de 2026.
FABIO PASCHOALINOTO
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada  em  livro  próprio  de  Leis  Ordinárias,
publicada  no  Setor  de  Assessoria  Municipal  e  no  Diário
Oficial Eletrônico do Município, na data supra.

DÉBORA GARCIA SANTANA DORETTO
CHEFE DE GABINETE

...........................................................................................................
LEI Nº 1692, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2026

Dispõe  sobre  o  repasse  de
recursos  financeiros,
mediante Termo de Fomento
ou Termo de  Colaboração,  à
Associação de Pais e Amigos
d o s  E x c e p c i o n a i s  d e
Fernandópol is  –  APAE  e
autoriza a abertura de crédito
adicional  suplementar  no
valor  de  R$  87.444,00  no
e x e r c í c i o  d e  2 0 2 6 ,  n o
Município  de  Meridiano.

FABIO PASCHOALINOTO,  Prefeito  do  Município  de
Meridiano, Estado de São Paulo, no das atribuições que lhe
são conferidas por lei,

FAZ  SABER:  que  a  Câmara  de  Vereadores  do
Município de Meridiano em sessão extraordinária realizada
em 09 de fevereiro de 2026, aprovou e ele, nos termos do
Art. 65, inciso III, da Lei Orgânica do Município, sanciona e
promulga a seguinte Lei Ordinária:

Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo do Município
de Meridiano autorizado a repassar  recursos financeiros,  à
organização  da  sociedade  civil,  abaixo  qualificada,  a  título
de fomento ou de colaboração, a saber:

NOME DA ENTIDADE CNPJ
FICHA
ORÇAMENTÁRIA

VALOR TOTAL POR
FICHA DO REPASSE
PELO MUNICÍPIO

Associação de Pais e Amigos dos
Excepcionais de Fernandópolis – APAE

45.113.248/0001-05
133
152

R$ 99.750,00
R$ 48.630,00

Art.  2º  -  O  valor  do  repasse  destina-se  a  fazer
respaldo com as despesas de custeio e de prestação de
serviços  da  entidade,  conforme  disposto  no  respectivo
Plano de Trabalho.

Art. 3º - Os recursos financeiros de que trata esta Lei
ficam  condicionados  à  prestação  de  contas  ao  Município,
nos  termos  da  legislação  aplicável,  das  Instruções
Normativas e demais atos do Egrégio Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo, bem como da Lei Federal nº 13.019,
de  31  de  julho  de  2014,  sob  pena  da  adoção  das
providências cabíveis e do impedimento para habilitação ao
recebimento  de  novas  transferências  de  recursos,  a
qualquer título.

Art. 4º - O Município de Meridiano exercerá o controle
e  a  fiscalização  à  execução  do  Plano  de  Trabalho  através
dos setores municipais responsáveis.

Art. 5º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal
autorizado a proceder a abertura de um crédito adicional
suplementar, no Setor de Contabilidade Municipal, no valor
de
R$ 87.444,00 (oitenta e sete mil, quatrocentos e quarenta e
quatro reais), destinado a incrementar a seguinte dotação
do orçamento vigente:

020501 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0102.2019.0000  -  MANUTENÇÃO  DOS

SERVIÇOS  DA  SAÚDE
1 3 3  3 . 3 . 5 0 . 4 3 . 0 0  -  S U B V E N Ç Õ E S

SOCIAIS.....................................................................R$
63.814,00

020601 SETOR DO ENSINO FUNDAMENTAL
12.361.0121.2023.0000  -  MANUTENÇÃO  DO  ENSINO

FUNDAMENTAL
1 5 2  3 . 3 . 5 0 . 4 3 . 0 0  -  S U B V E N Ç Õ E S

SOCIAIS.....................................................................R$
23.630,00

T O T A L
...............................................................................................
......................................................R$ 87.444,00

Art.  6º -  O crédito  aberto na forma do art.  5º  da
presente  Lei,  será  coberto  com  recurso  financeiro
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proveniente de Superávit Financeiro ocorrido no exercício
anterior,  conforme  demonstrativo  constante  do  Balanço
Patrimonial  expedido  pelo  Setor  Contábil  da  Prefeitura
Municipal................................................................................
.................................................................R$ 87.444,00

Art. 7º - As despesas decorrentes da execução desta
Lei correrão à conta de dotações orçamentárias próprias,
consignadas  no  Orçamento  do  exercício  de  2026 e  dos
subsequentes, podendo ser suplementadas, se necessário.

Art. 8º - O Termo de Fomento ou Colaboração poderá
ter a sua data de vigência prorrogada,  mediante Termo
Aditivo que será firmado pelas partes.

Art.  9º  -  Esta  Lei  entra  em vigor  na  data  de  sua
publicação, com os seus efeitos retroagidos a 1º de janeiro
de 2026.

Meridiano, 10 de fevereiro de 2026.
FABIO PASCHOALINOTO
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada  em  livro  próprio  de  Leis  Ordinárias,
publicada  no  Setor  de  Assessoria  Municipal  e  no  Diário
Oficial Eletrônico do Município, na data supra.

DÉBORA GARCIA SANTANA DORETTO
CHEFE DE GABINETE

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aditivos / Aditamentos / Supressões
Aditivos / Aditamentos / Supressões

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo aditivo nº 01
Contratos nº 077/2026
Concorrência nº 004/2025
Processo nº 069/2025
Contratante: Município de Meridiano
Contratada: G.R. Mazao Pereira Jardini – Eletrica
Objeto: Contratação de empresa especializada para

fornecimento de material e mão de obra para execução da
revitalização do Parque Ecológico de Multiplo uso, conforme
convênio  nº  144/2025  celebrado  entre  a  Secretária  da
Justiça e Cidadania e Conselho Gestor do Fundo Estadual de
Defesa  dos  Interesses  Difusos  –  FID  e  o  Município  de
Meridiano-SP.

Objetivo: Prorrogação do prazo de execução por mais
77  (setenta  e  sete)  dias,  perfazendo  o  período  de
03/02/2026 a 21/04/2026.

Data da assinatura: 30/01/2026.
Município de Meridiano/SP, 30 de janeiro de 2026.

____________________________________________
FABIO PASCHOALINOTO

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo aditivo nº 01
Contrato nº 076/2026
Concorrência nº 004/2025
Processo nº 069/2025

Contratante: Município de Meridiano
Contratadas: Construtora Oliveira & Araújo Ltda
Objeto: Contratação de empresa especializada para

fornecimento de material e mão de obra para execução da
revitalização do Parque Ecológico de Multiplo uso, conforme
convênio  nº  144/2025  celebrado  entre  a  Secretária  da
Justiça e Cidadania e Conselho Gestor do Fundo Estadual de
Defesa  dos  Interesses  Difusos  –  FID  e  o  Município  de
Meridiano-SP.

Objetivo: Prorrogação do prazo contratual por mais 77
(setenta e sete) dias, perfazendo o período de 03/02/2026 a
21/04/2026.

Data da assinatura: 30/01/2026.
Município de Meridiano/SP, 30 de janeiro de 2026.

____________________________________________
FABIO PASCHOALINOTO

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

Concursos Públicos/Processos Seletivos
Concursos Públicos/Processos Seletivos

Termo de Desistência
Termo de Desistência

TERMO DE DESISTÊNCIA
LARISSA GUEDES GUIRAU CASEMIRO, portadora do

CPF:_________________,  brasileira,  maior,  capaz. Venho por
meio  deste  informar  a  minha  desistência  do  cargo  de
Serviços Gerais, do Processo Seletivo Simplificado – Análise
de Currículo nº 001/2026. Sem mais para o momento.

Meridiano, 10 de fevereiro de 2026.
________________________________

LARISSA GUEDES GUIRAU CASEMIRO
Testemunhas:
1- __________________________
2- __________________________

...........................................................................................................

Convocação
Convocação

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – ANÁLISE DE
CURRÍCULO Nº 001/2026

CONVOCAÇÃO PARA EXAME MÉDICO
Fabio Paschoalinoto, Prefeito Municipal do Município de

Meridiano, Estado de São Paulo no uso de suas atribuições
legais, informa que:

1) Convoca os candidatos abaixo descrito, do cargo
deste  certame,  a  part ic ipar  do  Exame  Médico
Admissional,  conforme  segue:

Dia: 11 de Fevereiro de 2026.
Horário: 13h
Local: Medicina Saúde Ocupacional - MSO
Rua Rio Grande do Sul, 1760 – Bairro Coester – CEP

15603-090 - Fernandópolis -SP.
SERVIÇOS GERAIS

CANDIDATO CPF CLASSIFICAÇÃO

ANTÔNIO MAGRI MELLADO 063.*******-06 1º

JOÃO SILVESTRINI 065.*******-64 2º

VERA LUCIA PAULA HONORATO 181.*******-45 3º
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ADRIANO DOS SANTOS GARCIA 408.*******-93 4º

ANDERSON DAS CHAGAS ROCHA 381.*******-08 5º

LUCI AFONSO 301.*******-58 6º

NADIA MATEUS MOREIRIA SOUZA 363.*******-77 8º

OBS.: Atendimento por ordem de chegada.
O  candidato  deverá  comparecer  munido  com

documento com foto (RG ou CNH).
Meridiano, 10 de fevereiro de 2026.

Fabio Paschoalinoto
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2024

CONVOCAÇÃO PARA EXAME MÉDICO
Fabio Paschoalinoto, Prefeito Municipal do Município de

Meridiano, Estado de São Paulo no uso de suas atribuições
legais, informa que:

1)  Convoca  o  candidato  abaixo  descrito,  do  cargo
deste  certame,  a  part ic ipar  do  Exame  Médico
Admissional,  conforme  segue:

Dia: 12 de Fevereiro de 2026.
Horário: 13h
Local: Medicina Saúde Ocupacional - MSO
Rua Rio Grande do Sul, 1760 – Bairro Coester – CEP

15603-090 - Fernandópolis -SP.
AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL

CANDIDATO CPF CLASSIFICAÇÃO

JUCIRENE PEREIRA DO NASCIMENTO 316.*******-87 29º

OBS.: Atendimento por ordem de chegada.
O  candidato  deverá  comparecer  munido  com

documento com foto (RG ou CNH).
Meridiano, 10 de fevereiro de 2026.

Fabio Paschoalinoto
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2026 

 
CONVOCAÇÃO  

 

Fábio Paschoalinoto, Prefeito Municipal do Município de Meridiano, Estado de São Paulo no uso de suas atribuições 
legais, informa que: 

1) . Convoca os candidatos do Processo Seletivo Simplificado, na ordem de classificados nos termos dos Edital de 
Homologação de Processo Seletivo nº 001 /2026 
Dia: 11/02/2026 
Horário: 08h00min as 11h00min e das 13h00min às 16h30min 
Local:  Prefeitura Municipal de Meridiano – Departamento de Recursos Humanos 
Rua Luiza Feltrin Guilherme, 1716 – Bairro Centro – CEP 15625-000 - Meridiano -SP. 
 
 
 
 

 
 
 

SERVIÇOS GERAIS 

Nº INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO CLASSIFICAÇÃO 

001 Gilberto Garcia 9º 

019 Andreia Pires de Souza 10º 

 

 

Meridiano, 10 de fevereiro de 2026. 

 

 

Fábio Paschoalinoto 
Prefeito Municipal 
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ADMISSÃO DE SERVIDOR (A) 

NOME:       __________________________________________________________Matric:______________ 

ENDEREÇO:    ____________________________________________________________________________ 

CARGO:           ____________________________________________________________________________ 

ADMISSÃO:     ____________________________________TELEFONE: (    )  __________________________ 

Processo Seletivo Simplificado nº: ______/________  Classif.: ________ lugar                           Pontos:___________  

Portaria nº.: _______________________________________e-mail: ________________________________ 

DOCUMENTOS PARA APRESENTAR 

 

1 - Documentos pessoais, RG e CPF, em original e fotocópia; 

2 - Comprovante de Residência atualizado; 

3 – Conta Corrente Bancária no Banco Bradesco; 

4 - Título de Eleitor;  

5 - Certidão de Quitação com a Justiça Eleitoral;  

6 - Certificado de Reservista, de Alistamento Militar constando a dispensa do serviço militar obrigatório 

ou outro documento hábil para comprovar que seu cumprimento ou sua liberação, se candidato do sexo 

masculino; 

7 - Comprovante de escolaridade exigido em Edital, devidamente reconhecido pelo MEC; *O candidato 

ao cargo de nível médio poderá apresentar Certificado de Conclusão de curso de nível mais elevado do 

que o exigido em Edital, desde que emitido por Instituição Oficial de Ensino devidamente reconhecida 

pelo MEC; * Na data de apresentação, serão solicitadas informações relativas à data de início e fim da 

escolaridade.  

8 - CTPS (página de identificação, qualificação civil e página de registro de contrato de trabalho, inclusive 

dos contratos anteriores) e NIT (PIS ou PASEP); 

9 - Certidão de nascimento ou, se casado, Certidão de Casamento e Certidão dos filhos menores de 21 

anos, RG, CPF e carteira de vacinação;  

10 - Comprovante de registro no órgão de classe específico para candidatos a Cargos da Carreira 

Profissional e Certidão de Regularidade junto ao Conselho de Classe;  

11 - Folha de Antecedentes da Polícia dos estados onde houver residido nos últimos 5 anos, dentro do 

prazo de validade consignado no documento ou, no caso de ausência de prazo de validade, expedida no 

máximo há 6 meses; https://www.ssp.sp.gov.br/servicos/atestado.aspx 

12 - Certidão Negativa de Distribuição de ações Criminais, Certidão de execução Criminal da Justiça 

Estadual; https://esaj.tjsp.jus.br/sco/abrirCadastro.do 

13 - Foto 3X4; 

14 - Carteira Nacional de Habilitação com categoria exigida para o cargo, a mesma não podendo estar 

vencida; 

15 - Declaração de Bens; 

16 - Declaração de não acumulação de cargo (Caso haja o acúmulo, apresentar Certidão do Órgão 

Empregador, contendo o Regime Jurídico, a carga horária e o horário de trabalho). 

17 - Estar com a situação cadastral regular na Receita Federal. 
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18 – Para efeito de sua admissão ficam os candidatos sujeitos à aprovação em exame médico 

admissional segundo a natureza e especificidade do cargo, respectiva área de atuação e à apresentação 

da documentação COMPLETA até o dia 09/02/2026, dos documentos que lhe foram exigidos. 

 

 
 
 CONTA BANCÁRIA:  BANCO: 237 – BANCO BRADESCO   

 AGÊNCIA: __________ –______________________/______. Nº C/C:_________________________ 
 
14 – GRAU DE INSTRUÇÃO:  ATÉ 5ª ANO: ___________COMPLETO?__________ 
                                                   ATÉ 9ª ANO: ___________COMPLETO? __________ 
                                                   ATÉ 3º ANO (E.M) ______ COMPLETO?__________ 
CURSO SUPERIOR: QUAL? ___________________________________________________ 

DEPENDENTE DE IRRF: 

NOME:_____________________________________________(_____________) DEPENDENTE? (___)SIM (___) NÃO 

NOME:_____________________________________________(_____________) DEPENDENTE? (___)SIM (___) NÃO 

NOME:_____________________________________________(_____________) DEPENDENTE? (___)SIM (___) NÃO 

NOME:_____________________________________________(_____________) DEPENDENTE? (___)SIM (___) NÃO 

NOME:_____________________________________________(_____________) DEPENDENTE? (___)SIM (___) NÃO 
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